LEI MUNICIPAL Nº 1542/22, 06 de Julho de 2022.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer às Secretarias Municipais linhas telefônicas móveis para uso exclusivo dos diversos setores e em benefício das necessidades do Poder Executivo.
Art. 2º - As linhas telefônicas móveis para aparelho de telefone celular serão entregues às Secretarias Municipais e aos servidores para uso exclusivo na sua jornada de trabalho, passando a ser de responsabilidade deste, mediante o preenchimento e assinatura do "Termo de Responsabilidade de Recebimento de Linha Telefônica Móvel” a ser realizado pelo Secretário Municipal e/ou Superior Hierárquico.
Art. 3º - O uso das linhas telefônicas móveis deve atender obrigatoriamente ao princípio da economicidade, observando-se:

I - o estrito interesse do serviço público;

II - o zelo pelo uso econômico dos equipamentos;

III - a racionalização do uso dos equipamentos evitando utilização prolongada e/ou desnecessária;

IV - a utilização de bloqueadores para evitar o uso indevido dos equipamentos.

Art. 4º - A linha telefônica móvel, como já enfatizado, é de uso exclusivo do servidor durante a sua jornada de trabalho e, assim o sendo, não deve ser utilizado para ligações telefônicas de cunho particular, bem como sendo terminantemente proibido o empréstimo e/ou cessão deste a terceiros, podendo o servidor que infringir tais disposições sofrer Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 5º - Em caso da aquisição de novos aparelhos celulares pela Administração Pública, a cedência do equipamento e da linha telefônica obedecerão as disposições desta lei.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

ANEXO I


TERMO DE REPONSABILIDADE DE USO DE LINHA TEFEFÔNICA MÓVEL



O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março n.º 99, nesta cidade, neste ato representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Marcos Nascimento dos Santos, entrega neste ato, a linha telefônica (CHIP) número (55)_____________________, CHIP:_________________, IMEI: ____________, ao servidor(a): ____________________,cargo/função: __________________, portador(a) do RG sob o nº _______________________, devidamente inscrito no CPF sob nº ______________________, lotado na Secretaria Municipal de ____________________, sob as seguintes condições;


1. O equipamento deverá ser utilizado ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE a serviço da PREFEITURA tendo em vista a atividade a ser exercida pelo servidor;
2. Ficará o servidor responsável pelo uso e conservação do equipamento;
3. O servidor tem somente a DETENÇÃO, tendo em vista o uso exclusivo para prestação de serviços profissionais e NÃO a PROPRIEDADE do equipamento, sendo terminantemente proibido o empréstimo e/ou cessão deste a terceiros;
4. É PROIBIDO o uso das linhas móveis celulares para entretenimento, realizar download de músicas, jogos, vídeos, entre outros que gerem custo na fatura.
5. Os valores de serviços adicionais oferecidos pela operadora como: interatividade, notícias agora, jogos, foto torpedo, torpedos Premium, agenda sincronizada, acesso a caixa postal, entre outros, não fazem parte dos planos de ligações disponibilizadas pela PREFEITURA e serão cobrados como excedentes que serão descontados em folha de pagamento do servidor responsável;
6. Os valores excedentes ao limite de créditos que lhe é outorgado serão descontados em folhas de pagamentos em mês posterior ao da utilização, assim como as ligações incompatíveis com o horário de expediente, como, por exemplo, finais de semana e período noturno, salvo os casos que justificarem a necessidade, ficando já expressamente autorizado por este instrumento;
7. Em caso de Furto ou Roubo será obrigatória a apresentação de BO (Boletim de Ocorrência).
8. Nos casos de desligamento, mudança de função/atividade e/ou exoneração comunicar ao Setor Administrativo. 


Declaro, por fim, que conheço e aceito, sem nenhuma restrição, todos os termos e regras definidas e especificadas neste documento, não existindo nenhuma dúvida de minha parte quanto à política de utilização das linhas telefônicas móveis, bem como em relação as proibições e consequentes penalizações decorrentes de seu uso inadequado.


_____________________________________
Funcionário
PROJETO DE LEI N.º 041/22, de 28 de junho de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,

 Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, e busca autorização para o fornecimento às Secretarias Municipais e servidores de linhas de telefone móvel (chips).
Com o encerramento das atividades da Oi (empresa de telefonia) em todo o território nacional, o Município tem buscado outras formas de ser atendido por empresas para a disponibilização de serviços de telefonia.

Ocorre que poucas empresas tem interesse em prover tal serviço em Municípios pequenos e de difícil acesso. 
Após semanas de pesquisas com as empresas fornecedoras de telefonia, conseguimos junto a empresa Claro S/A a prestação de serviços de telefonia móvel, atendendo necessidades das Secretarias do Município, consoante contrato em anexo.
Por tal razão, faz-se necessária a autorização desta Câmara de Vereadores para que o Município faça o repasse das linhas telefônicas (chips) as Secretarias Municipais e funcionários, nos termos dispostos no presente projeto de lei.

Diante de sua clareza e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

